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CONCURSO PÚBLICO 001/2021 
EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO PROVA OBJETIVA Nº 011/2021 

 
 
A PREFEITURA DE LEÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Gabarito Definitivo da Prova 
Objetiva e Pareceres dos Recursos Deferidos do Concurso 001/2020. 
 
 
 Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. 

 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital o parecer das questões alteradas e/ou anuladas. 

 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Gabarito Preliminar poderão consultar suas respostas na área 

restrita do candidato, no período de 30 (trinta) dias. 
 

Art. 4º As questões em que a alternativa consta “X” estão anuladas e serão pontuadas para todos os candidatos ao cargo. 
 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
Leópolis, 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 

ALESSANDRO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO 
 
 
 

AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS  ASSISTENTE SOCIAL 

1 A 16 B  1 C 16 D 

2 D 17 C  2 D 17 C 

3 B 18 A  3 C 18 A 

4 C 19 C  4 B 19 B 

5 A 20 C  5 C 20 C 

6 C 21 D  6 B 21 D 

7 D 22 C  7 D 22 A 

8 A 23 C  8 C 23 B 

9 B 24 D  9 A 24 C 

10 A 25 B  10 B 25 A 

11 B 26 A  11 D 26 D 

12 C 27 C  12 B 27 A 

13 D 28 C  13 C 28 C 

14 A 29 A  14 A 29 B 

15 C 30 B  15 C 30 D 

AGENTE DE SERVIÇOS  CONTADOR 

1 B 16 D  1 C 16 X 

2 D 17 B  2 A 17 C 

3 A 18 C  3 D 18 A 

4 C 19 B  4 B 19 D 

5 B 20 D  5 C 20 D 

6 A 21 D  6 B 21 C 

7 B 22 C  7 C 22 B 

8 D 23 D  8 D 23 A 

9 D 24 D  9 A 24 D 

10 B 25 B  10 D 25 B 

11 C 26 A  11 D 26 C 

12 C 27 B  12 C 27 C 

13 A 28 C  13 B 28 A 

14 B 29 D  14 C 29 D 

15 A 30 X  15 B 30 C 

MOTORISTA  ENFERMEIRO 

1 B 16 D  1 C 16 A 

2 D 17 C  2 D 17 A 

3 A 18 D  3 C 18 B 
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4 C 19 D  4 B 19 C 

5 B 20 B  5 C 20 D 

6 A 21 C  6 B 21 D 

7 B 22 A  7 D 22 B 

8 D 23 D  8 C 23 C 

9 D 24 B  9 A 24 B 

10 B 25 D  10 B 25 C 

11 C 26 C  11 D 26 A 

12 C 27 C  12 B 27 A 

13 A 28 A  13 C 28 C 

14 B 29 A  14 A 29 C 

15 A 30 B  15 C 30 D 

OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

1 A 16 B  1 C 16 D 

2 D 17 C  2 D 17 D 

3 B 18 A  3 C 18 C 

4 C 19 C  4 B 19 B 

5 A 20 C  5 C 20 D 

6 C 21 C  6 B 21 C 

7 D 22 D  7 D 22 A 

8 A 23 C  8 C 23 B 

9 B 24 B  9 A 24 C 

10 A 25 A  10 B 25 A 

11 B 26 C  11 D 26 A 

12 C 27 B  12 B 27 B 

13 D 28 A  13 C 28 A 

14 A 29 D  14 A 29 B 

15 C 30 C  15 C 30 D 

PEDREIRO  ENGENHEIRO CIVIL 

1 B 16 D  1 C 16 B 

2 D 17 C  2 A 17 B 

3 A 18 D  3 D 18 C 

4 C 19 D  4 B 19 D 

5 B 20 B  5 C 20 A 

6 A 21 A  6 B 21 C 

7 B 22 C  7 C 22 B 

8 D 23 C  8 D 23 C 

9 D 24 B  9 A 24 D 

10 B 25 A  10 D 25 D 
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11 C 26 D  11 D 26 B 

12 C 27 C  12 C 27 B 

13 A 28 C  13 B 28 A 

14 B 29 D  14 C 29 D 

15 A 30 B  15 B 30 D 

AGENTE ADMINISTRATIVO  FARMACÊUTICO 

1 C 16 C  1 C 16 B 

2 D 17 C  2 A 17 D 

3 C 18 B  3 D 18 D 

4 B 19 A  4 B 19 X 

5 C 20 C  5 C 20 C 

6 B 21 C  6 B 21 D 

7 D 22 A  7 C 22 C 

8 C 23 D  8 D 23 D 

9 A 24 A  9 A 24 B 

10 B 25 D  10 D 25 C 

11 D 26 C  11 D 26 A 

12 B 27 A  12 C 27 A 

13 C 28 C  13 B 28 B 

14 A 29 A  14 C 29 A 

15 C 30 D  15 B 30 B 

AGENTE DE ENDEMIAS  FISIOTERAPEUTA 

1 C 16 A  1 C 16 D 

2 A 17 A  2 D 17 B 

3 D 18 D  3 C 18 C 

4 B 19 A  4 B 19 D 

5 C 20 D  5 C 20 B 

6 B 21 D  6 B 21 A 

7 C 22 A  7 D 22 C 

8 D 23 B  8 C 23 D 

9 A 24 D  9 A 24 A 

10 D 25 A  10 B 25 C 

11 D 26 C  11 D 26 B 

12 C 27 B  12 B 27 D 

13 B 28 B  13 C 28 C 

14 C 29 D  14 A 29 A 

15 B 30 B  15 C 30 B 

AGENTE DE SAÚDE – TODAS UBS  FONOAUDIÓLOGO 

1 C 16 A  1 C 16 C 
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2 D 17 A  2 A 17 A 

3 C 18 A  3 D 18 C 

4 B 19 B  4 B 19 B 

5 C 20 B  5 C 20 A 

6 B 21 C  6 B 21 C 

7 D 22 C  7 C 22 D 

8 C 23 D  8 D 23 B 

9 A 24 D  9 A 24 C 

10 B 25 D  10 D 25 D 

11 D 26 A  11 D 26 D 

12 B 27 B  12 C 27 D 

13 C 28 A  13 B 28 B 

14 A 29 C  14 C 29 D 

15 C 30 D  15 B 30 A 

ELETRICISTA – PREDIAL  MÉDICO – PSF 

1 A 16 B  1 C 16 A 

2 D 17 C  2 D 17 D 

3 B 18 A  3 C 18 B 

4 C 19 C  4 B 19 A 

5 A 20 C  5 C 20 C 

6 C 21 D  6 B 21 A 

7 D 22 A  7 D 22 D 

8 A 23 C  8 C 23 B 

9 B 24 A  9 A 24 C 

10 A 25 B  10 B 25 C 

11 B 26 C  11 C 26 A 

12 C 27 C  12 B 27 D 

13 D 28 D  13 A 28 C 

14 A 29 A  14 B 29 B 

15 C 30 B  15 D 30 C 

MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA  MÉDICO VETERINÁRIO 

1 B 16 D  1 C 16 A 

2 D 17 C  2 D 17 X 

3 A 18 D  3 C 18 B 

4 C 19 D  4 B 19 C 

5 B 20 B  5 C 20 D 

6 A 21 A  6 B 21 C 

7 B 22 D  7 D 22 D 

8 D 23 C  8 C 23 A 
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9 D 24 B  9 A 24 A 

10 B 25 C  10 B 25 D 

11 C 26 D  11 D 26 B 

12 C 27 A  12 B 27 D 

13 A 28 C  13 C 28 C 

14 B 29 D  14 A 29 D 

15 A 30 B  15 C 30 A 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  ODONTÓLOGO 

1 C 16 C  1 C 16 D 

2 A 17 C  2 A 17 X 

3 D 18 B  3 D 18 C 

4 B 19 B  4 B 19 B 

5 C 20 A  5 C 20 C 

6 B 21 C  6 B 21 D 

7 C 22 D  7 C 22 X 

8 D 23 D  8 D 23 D 

9 A 24 B  9 A 24 A 

10 D 25 A  10 D 25 B 

11 D 26 B  11 D 26 C 

12 C 27 A  12 C 27 C 

13 B 28 B  13 B 28 D 

14 C 29 C  14 C 29 B 

15 B 30 C  15 B 30 D 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA  PSICÓLOGO 

1 C 16 B  1 C 16 A 

2 A 17 D  2 A 17 C 

3 D 18 B  3 D 18 D 

4 B 19 D  4 B 19 C 

5 C 20 C  5 C 20 B 

6 B 21 A  6 B 21 D 

7 C 22 C  7 C 22 D 

8 D 23 A  8 D 23 B 

9 A 24 C  9 A 24 A 

10 D 25 B  10 D 25 B 

11 D 26 D  11 D 26 B 

12 C 27 C  12 C 27 C 

13 B 28 B  13 B 28 C 

14 C 29 A  14 C 29 D 

15 B 30 D  15 B 30 A 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA  EDUCADOR FÍSICO 

1 C 16 A  1 C 16 D 

2 D 17 C  2 A 17 D 

3 C 18 B  3 D 18 A 

4 B 19 D  4 B 19 C 

5 C 20 B  5 C 20 D 

6 B 21 C  6 B 21 A 

7 D 22 C  7 C 22 C 

8 C 23 C  8 D 23 C 

9 A 24 B  9 A 24 D 

10 B 25 D  10 D 25 B 

11 D 26 A  11 D 26 A 

12 B 27 B  12 C 27 A 

13 C 28 A  13 B 28 B 

14 A 29 D  14 C 29 A 

15 C 30 D  15 B 30 B 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA  PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 C 16 C  1 C 16 C 

2 D 17 D  2 B 17 A 

3 C 18 C  3 B 18 C 

4 B 19 C  4 C 19 D 

5 C 20 B  5 B 20 B 

6 B 21 A  6 B 21 B 

7 D 22 B  7 D 22 A 

8 C 23 D  8 C 23 D 

9 A 24 A  9 A 24 D 

10 B 25 D  10 B 25 C 

11 D 26 C  11 D 26 A 

12 B 27 B  12 B 27 C 

13 C 28 C  13 C 28 C 

14 A 29 A  14 A 29 B 

15 C 30 D  15 C 30 D 

ADMINISTRADOR  PROFESSOR 

1 C 16 D  1 B 16 B 

2 A 17 C  2 A 17 C 

3 D 18 B  3 A 18 D 

4 B 19 C  4 D 19 A 

5 C 20 D  5 A 20 B 

6 B 21 B  6 B 21 C 
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7 C 22 D  7 C 22 B 

8 D 23 A  8 D 23 D 

9 A 24 B  9 A 24 C 

10 D 25 D  10 D 25 B 

11 D 26 A  11 D 26 A 

12 C 27 C  12 C 27 D 

13 B 28 D  13 B 28 C 

14 C 29 C  14 C 29 B 

15 B 30 C  15 B 30 A 

ADVOGADO      

1 C 16 B      

2 A 17 D      

3 D 18 B      

4 B 19 D      

5 C 20 C      

6 B 21 X      

7 C 22 C      

8 D 23 X      

9 A 24 X      

10 D 25 D      

11 D 26 B      

12 C 27 X      

13 B 28 C      

14 C 29 D      

15 B 30 D      
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ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS 
 

Cargo: Agente de Serviços  
Questão: nº 30 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que existem duas alternativas idênticas na referida questão B e D, descumprindo as regras do 
Edital de 04 alternativas, sendo assim questão deve ser anulada. 
 
Cargo: Advogado  
Questão: nº 21 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a legislação utilizada na questão foi alterada no trâmite do concurso, Emenda Constitucional 
nº 111, de 28 de setembro de 2021, deste modo, a questão merece ser anulada. 
 
Cargo: Advogado  
Questão: nº 23 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão merece ser anulada, pois apresenta erro de digitação, onde deveria constar 
“licitação”, constou “citação”, induzindo o candidato ao erro. 
 
Cargo: Advogado  
Questão: nº 24 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a legislação utilizada na questão foi alterada no trâmite do concurso, Lei nº 14.230, de 25 de 
outubro de 2021, deste modo, a questão merece ser anulada. 
 
Cargo: Advogado  
Questão: nº 27 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão merece ser anulada, pois apresenta erro de digitação, onde deveria constar 
“correta”, constou “incorreta”, induzindo assim, o candidato ao erro. 
 
Cargo: Contador 
Questão: nº 16 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que realmente existem duas alternativas incorretas, pois a letra B, a Demonstração de Fluxo de 
Caixa, pode ser realizado mensalmente também e a letra D também é incorreta, pois a descrição é da Demonstração de Mutação 
do Patrimônio Líquido. 
 
Cargo: Farmacêutico 
Questão: nº 19 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que ambas alternativas A e C estão corretas, portanto a questão deve ser anulada por possuir 
duas alternativas corretas 
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Cargo: Médico Veterinário 
Questão: nº 17 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que de acordo com a forma que a questão ficou confusa, no que se pede. Sendo assim a questão 
deve ser anulada. 
 
Cargo: Odontólogo 
Questão: nº 17 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que não há resposta incorreta nesta questão. Conforme arts. 10 e 11 da Lei de Execuções Penais 
(7.210/84): “Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno 
à convivência em sociedade. Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso”, e “Art. 11. A assistência será: I - material; II - 
à saúde; III -jurídica; IV - educacional; V - social; VI – religiosa”, é obrigação do Estado fornecer assistência à saúde ao preso e ao 
internado. Assim como, essa questão é complementada pela portaria interministerial n°. 1.777/2003, onde considerando a 
importância da definição e implementação de ações e serviços nesta esfera, consoantes com os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde – SUS, viabilizaram uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Penitenciário 
Nacional, aprovando o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, no qual promovem a atenção integral a saúde da 
população prisional. Sendo assim a questão será anulada.   
 
Cargo: Odontólogo 
Questão: nº 22 
Parecer: Questão Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que não há resposta correta nesta questão. Recentemente (Publicado em 08/11/2021), no site 
do ministério da saúde (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/politica-nacional-de-
humanizacao-humanizasus/principios-do-humanizasus) está descrito os princípios do HumanizaSUS que são Transversalidade, 
Indissociabilidade entre atenção e gestão, e Protagonismo, corresponsabilidade e autonomia dos sujeitos e coletivos. Sendo 
assim, a questão será anulada.   
 
Cargo: Psicólogo 
Questão: nº 25 
Parecer: Gabarito Preliminar Alterado para Alternativa B 
Justificativa: A banca esclarece que houve um erro de digitação quanto ao preenchimento do Gabarito Preliminar.  A resposta 
contida na letra B, é a que responde corretamente ao enunciado da questão. “O PSICODIAGNÓSTICO INTERVENTIVO é um 
procedimento que se fundamenta na prática da psicologia clínica. Tem por objetivo diagnosticar, entender e intervir na 
problemática do indivíduo, fazendo o uso integrado dos processos avaliativo e terapêutico. Desse modo, caracteriza-se 
fundamentalmente pela concomitância da investigação e da intervenção”. (Aiello - Vaisberg, 1999). 
 Portanto, o gabarito deverá ser alterado de A para B. 
 
Cargo: Psicólogo 
Questão: nº 27 
Parecer: Gabarito Preliminar Alterado para Alternativa C 
Justificativa: A banca esclarece que houve um erro de digitação quanto ao preenchimento do Gabarito da referida prova.  A 
resposta contida na letra C, cuja fonte tem como base o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM -5 ) é a 
que responde corretamente ao enunciado da questão. Sendo assim, o gabarito deverá ser alterado de B para C. 
 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/politica-nacional-de-humanizacao-humanizasus/principios-do-humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/politica-nacional-de-humanizacao-humanizasus/principios-do-humanizasus

